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LEI N2 124 DE 28 ABRIL DE 1.998 
"Fica o Poder Executivo Municipal auto- 

rizado a regularizar a situação jurídica 

do terreno onde situa-se a sub - estação 

de distribuição de energia elétrica da 
CESP.H 

FAÇO SABER QUE, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
ART .1 ° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regularizar a situa 

ção jurídica do terreno onde sinta-se a sub-estação de distribuição 

de energia elétrica da Cesp ou de qualquer outra empresa que venha decorrer de sua divisão. 

Parágrafo 12 - Tal regularização poderá consistir em doação em ratificação 

à promessa de doação efetuada pela então Prefeitura Munici 

pal de Bananal, nos termos da Lei n11!12 de 30 junho de 1969. 

Parágrafo 211! - Que eventual ratificação da doação só ocorrerá caso seja 

devolvido ao município de Arapeí o total da área não utiliza 

da, apurada em medição a ser realizadas pelas partes envol 

vidas. 
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ART. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente. Lei onerarão 

dotações orçamentarias constantes do orçamento vigente, suple- 

mentada. se necessário. 

ART. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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